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AGENDA PARA A SESSÃO PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA 20 DE ABRIL DE

2016.
 
 
 

Presidente: Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Procurador de Justiça:
 
Secretária: Isabella de Amorim Parga Martins Lago
 
Compareceram os Senhores Desembargadores:
 
Aprovada a ata da sessão plenária administrativa do dia 06.04.16.
 

++++++++++
 
 
01 - Agravo Regimental 55.987/2015, no Procedimento Administrativo nº
17641/2015
Numeração única: 0003025-46.2015.8.10.0000
Agravante: Município de Tufilândia
Advogado: Bruno Vinicius Almeida dos Santos
Agravado:  Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Relator: Des. Cleones Carvalho Cunha
 
Sessão do dia 06.04.16 - “Adiado, para a próxima sessão, tendo em vista a
ausência justificada do desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira, que pediu
vista dos autos na sessão do dia 16.03.16.”
 
Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João
Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo
Tadeu Bugarin Duailibe, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de
Almeida, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo
Nonato Magalhães Melo, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa,
Cleonice Silva Freire, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Cleones Carvalho Cunha-
Relator e Presidente.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Marcelo Carvalho Silva,
Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa e Raimundo José Barros
de Sousa.  Em gozo de férias, o Desembargador Kleber Costa Carvalho.
 
 
Sessão do dia 16.03.16 - “Adiado, a pedido de vista do Desembargador Paulo
Sérgio Velten Pereira.”
 
Votou pelo não provimento do agravo regimental, na sessão do dia 02.03.16, o
Desembargador Cleones Carvalho Cunha-relator e, nesta sessão, os
Desembargadores José de Ribamar Castro, José Luiz Oliveira de Almeida e Antonio
Fernando Bayma Araujo.



 
Votaram pelo provimento do Agravo Regimental, nesta sessão, os Desembargadores
José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Tyrone José Silva, João Santana Sousa, Ângela
Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe,
Kleber Costa Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de Ribamar Fróz
Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Anildes
de Jesus Bernardes Chaves Cruz e Nelma Sarney Costa.
 

Absteve-se de votar a Desembargadora Maria das Graças de Castro Duarte Mendes.

 

Aguardou o pedido de vista o Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto,
Antonio Guerreiro júnior, Cleonice Silva Freire, Marcelo Carvalho Silva, Lourival de
Jesus Serejo Sousa e Raimundo José Barros de Sousa.   
 

DES. TYRONE JOSÉ SILVA - PROVIMENTO

DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO – NÃO PROVIMENTO

DES. JOÃO SANTANA SOUSA - PROVIMENTO

DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR - PROVIMENTO

DES. MARCELINO CHAVES EVERTON - PROVIMENTO

DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE - PROVIMENTO

DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA

DES. KLEBER COSTA CARVALHO - PROVIMENTO

DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO - PROVIMENTO

DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA – NÃO PROVIMENTO

DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - PROVIMENTO

DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES - PROVIMENTO

DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO -PROVIMENTO

DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE –

PEDIU VISTA

DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES-ABSTEVE-SE DE

VOTAR

DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS - PROVIMENTO

DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ - PROVIMENTO

DESª NELMA SARNEY COSTA - PROVIMENTO

DESª CLEONICE SILVA FREIRE
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DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR

DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO

DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO – NÃO PROVIMENTO

DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE – RELATOR – NÃO

PROVIMENTO

 

 

 

 

 
02  - Processo Administrativo Disciplinar n° 8.400/2011
Representada: Maria Feitosa Ribeiro, titular da Serventia Extrajudicial do 3° Ofício de
Imperatriz/Ma
Advogados:    Luís Gomes Lima (OAB/MA n° 2.299) e Luís Gomes Lima Júnior
(OAB/MA n° 8.599)
Relatora:       Desª Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz.
 
Sessão do dia 06.04.16. “Adiado, para a próxima sessão, a pedido do
desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, que pediu vista dos autos
na sessão do dia 16.03.2016, renovando-se as intimações das partes.”
 
Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João
Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo
Tadeu Bugarin Duailibe, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de
Almeida, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo
Nonato Magalhães Melo, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa,
Cleonice Silva Freire, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Cleones Carvalho Cunha -
Presidente.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Marcelo Carvalho Silva,
Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa e Raimundo José Barros
de Sousa.  Em gozo de férias, o Desembargador Kleber Costa Carvalho.
 
Sessão do dia 16.03.16 - “O Tribunal, por unanimidade, não conheceu das
preliminares levantadas na tribuna pelo advogado da representada e rejeitou a
preliminar de inobservância do art. 36, § 2º da Lei nº 8.935/94.
 
No mérito, foi adiado a pedido de vista do Des. José Joaquim Figueiredo dos
Anjos”.
 
Votaram pela aplicação da pena de suspensão por um período de 120 dias, a partir da
liminar concedida, em 24.06.14, no Mandado de Segurança nº 20965/15, que tem
como relator o Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira, a Desembargadora
Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-Relatora e os Desembargadores José de
Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino
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Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Kleber Costa Carvalho, José Luiz
Oliveira de Almeida, José Bernardo Silva Rodrigues, Paulo Sérgio Velten Pereira, Jorge
Rachid Mubárack Maluf e Maria das Graças de Castro Duarte Mendes-Presidente, em
exercício.
 
Declararam-se suspeitos a Desembargadora Nelma Sarney Costa e o Desembargador
José de Ribamar Fróz Sobrinho.
 
Aguardaram o voto-vista os Desembargadores Tyrone José Silva e Vicente de Paula
Gomes de Castro.
 
Ocupou a tribuna o Dr. Luis Gomes Lima Júnior, advogado da representada.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire,
Cleones Carvalho Cunha, Marcelo Carvalho Silva, Lourival de Jesus Serejo Sousa,
Raimundo Nonato Magalhães Melo e Raimundo José Barros de Sousa.
 

DES. TYRONE JOSÉ SILVA

DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO – PENA DE SUSPENSÃO

DES. JOÃO SANTANA SOUSA – PENA DE SUSPENSÃO

DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR – PENA DE SUSPENSÃO

DES. MARCELINO CHAVES EVERTON – PENA DE SUSPENSÃO

DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE – PENA DE SUSPENSÃO

DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA

DES. KLEBER COSTA CARVALHO – PENA DE SUSPENSÃO

DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO - FÉRIAS

DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA – PENA DE SUSPENSÃO

DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - SUSPEITO

DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES – PENA DE SUSPENSÃO

DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO - FÉRIAS

DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE

DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PENA DE SUSPENSÃO

DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES – PRESIDENTE, EM

EXERCÍCIO – PENA DE SUSPENSÃO

DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DES JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS – PEDIU VISTA

DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ – RELATORA - PENA DE

SUSPENSÃO

DESª NELMA SARNEY COSTA - SUSPEITA

DESª CLEONICE SILVA FREIRE
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DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR

DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO

DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF – PENA DE SUSPENSÃO

DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
 
 
 
 
 
 
 
03 - Recurso Administrativo  nº 53.071/2014 (DECISÃOCGJ-2012015- arquivamento
da Reclamação nº 53071/2014)
Recorrente: O Estado do Maranhão, por seu Procurador, Dr. Roberto Benedito Lima
Gomes
Recorrida:   Corregedoria-Geral da Justiça.
Relatora: Desª Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-corregedora-geral da
Justiça
 
Sessão do dia 06.04.16 - “Adiado, para a próxima sessão, a pedido da relatora,
renovando-se a intimação da parte.”
 
Presentes os Desembargadores  Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz- Relatora,
Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Ângela Maria
Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Vicente
de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida, José de Ribamar Fróz
Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo Nonato Magalhães Melo, Maria
das Graças de Castro Duarte Mendes, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Nelma
Sarney Costa, Cleonice Silva Freire, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Cleones Carvalho
Cunha- Presidente.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Marcelo Carvalho Silva,
Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa e Raimundo José Barros
de Sousa.  Em gozo de férias, o Desembargador Kleber Costa Carvalho.
 
Sessão do dia 16.03.16 - “Adiado, por falta de quórum.”
 
Presentes a Desembargadora Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz-Relatora,
Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João Santana Sousa, Marcelino Chaves
Everton, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Vicente de Paula Gomes de Castro, José de
Ribamar Fróz Sobrinho, Paulo Sérgio Velten Pereira,  José Joaquim Figueiredo dos
Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa, Jorge Rachid
Mubárack Maluf e Maria das Graças de Castro Duarte Mendes-Presidente, em
exercício.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Cleonice Silva Freire,
Cleones Carvalho Cunha, Marcelo Carvalho Silva, Lourival de Jesus Serejo Sousa,
Raimundo Nonato Magalhães Melo, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira
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de Almeida, Kleber Costa Carvalho e Raimundo José Barros de Sousa.
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESªANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ-RELATORA
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
 
 
 
 
 
04 –  Recurso Administrativo nº 46.435/2015 (remoção)
Recorrente: Kilza Roberta Viana Sousa Costa
Recorrido: Des. Presidente do Tribunal de Justiça
Relatora: Desª Ângela Maria Moraes Salazar
 
Sessão do dia 06.04.16 - “Adiado, para a próxima sessão, em razão da ausência
justificada do desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto, que pediu vista dos
autos na sessão do dia 02.03.16.”
 
Presentes os Desembargadores Tyrone José Silva, José de Ribamar Castro, João
Santana Sousa, Ângela Maria Moraes Salazar, Marcelino Chaves Everton, Ricardo
Tadeu Bugarin Duailibe, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de
Almeida, José de Ribamar Fróz Sobrinho, José Bernardo Silva Rodrigues, Raimundo
Nonato Magalhães Melo, Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney Costa,
Cleonice Silva Freire, Jorge Rachid Mubárack Maluf e Cleones Carvalho Cunha-
Presidente.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Antonio Guerreiro Júnior, Marcelo Carvalho Silva,
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Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa e Raimundo José Barros
de Sousa.  Em gozo de férias, o Desembargador Kleber Costa Carvalho.
 
 
Sessão do dia 16.03.16 - “Adiado, em razão da ausência justificada do
Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto, que pediu vista dos autos na
sessão do dia 02.03.16.”
 
Sessão do dia 02.03.16 - “Adiado, a pedido de vista do Desembargador Jamil de
Miranda Gedeon Neto.”
 
Votaram pelo provimento do recurso, na sessão do dia 17.02.2016, os
Desembargadores Ângela Maria Moares Salazar-Relatora, João Santana Sousa,
Marcelino Chaves Everton e Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe e, nesta sessão, o
Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, que pediu juntada do seu voto-
vista.
 
Votaram pelo não provimento do recurso, na sessão do dia 17.02.16, os
Desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida e Paulo Sérgio Velten Pereira, nesta
sessão, o Desembargador Raimundo José Barros de Sousa.
 
Impedidos os Desembargadores Cleones Carvalho Cunha e Cleonice Silva Freire.
 
Aguardaram o voto-vista os Desembargadores José de Ribamar Castro, Kleber Costa
Carvalho, Vicente de Paula Gomes de Castro, José Bernardo Silva Rodrigues,
Raimundo Nonato Magalhães Melo, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Marcelo Carvalho
Silva e Jorge Rachid Mubárack Maluf.
 
Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Ângela Maria Moraes Salazar, José
de Ribamar Fróz Sobrinho, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Nelma Sarney
Costa, Antonio Guerreiro Júnior e Antonio Fernando Bayma Araujo e, em gozo de
férias, o Desembargador Tyrone José Silva.
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA – PROVIMENTO
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR – RELATORA - PROVIMENTO
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON - PROVIMENTO
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE - PROVIMENTO
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA – NÃO PROVIMENTO
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO - FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA – NÃO PROVIMENTO
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO - FÉRIAS
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA – AUSENTE JUSTIFICADAMENTE
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – NÃO PROVIMENTO
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS - PROVIMENTO
DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
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DESª CLEONICE SILVA FREIRE - IMPEDIDA
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO – PEDIU VISTA
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE - IMPEDIDO
 
 
 
 
 
 
 
05 – Processo Administrativo Disciplinar Nº 5431/2013
Representante:    Presidente da 1ª Câmara Criminal do TJMA, Desembargador Antonio
Fernando Bayma Araújo
Representado:    Thales Ribeiro de Andrade – então Juiz de Direito da Comarca de
Dom Pedro/MA
Advogados:        Dr. Sidney Filho Nunes Rocha – OAB/MA 5746; Dr. Raul Campos
Silva – OAB/MA 12212 e outros
Relator:            Desembargador Kleber Costa Carvalho
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO – RELATOR - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
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06 - Processo nº 13863/16 - Karlos Alberto Ribeiro Mota, Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Icatu, solicita a designação do servidor Pierre Gustavo Cantanhede, em
caráter excepcional e precário, por um período de 06 (seis) meses, para exercer a
função de oficial de justiça, de forma temporária, em virtude do afastamento, para
tratamento de doença, de Laudimar Fonseca Cantanhede, matrícula 13227, Oficial de
Justiça lotado na referida Comarca.
Relator:       Des. Cleones Carvalho Cunha
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – RELATOR E PRESIDENTE
 
 
 
 
 
 
 
07 – Processo nº19.690/2015 - Dr. Gervásio Protásio dos Santos Júnior, Presidente da
Associação dos Magistrados do Maranhão-AMMA,requer que as novas regras de gozo
de férias estabelecidas pela Resolução n° 23/2013 sejam aplicadas apenas para os
benefícios adquiridos após o início de sua vigência (21.05.2013).
Relatora:          Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes
 
Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimentos manifestou pela aprovação
da proposta de Resolução.
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DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES - RELATORA
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
 
 
 
 
 
 
 
08 – Processo nº 55.351/2015 – Resolução nº 43/2015 – Altera a Resolução nº
32/2013 – que dispõe da suspensão dos prazos processuais no período de 07 a 20 de
janeiro de cada ano.(Para referendar)
Relatora:         Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes
 
Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimentos manifestou pelo referendo,
com a ressalva de que os atos sejam publicados no Diário Oficial do Estado e sem a
devida contagem dos prazos processuais ou administrativos.
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
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DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES - RELATORA
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
 
 
 
 
 
 
 
09 – Processo nº 55.390/2015 – Resolução nº 38/2015 – Altera a Resolução nº
43/2014 que instituiu a Política Estadual de atenção prioritária do 1º grau. (Para
referendar)
Relatora:         Desª Maria das Graças de Castro Duarte Mendes
 
Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimentos manifestou pelo referendo,
com a ressalva de que na parte final do § 4º do art. 9º da Resolução nº 38/2015 conste
a expressão “com direito a voto”.
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES - RELATORA
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESª ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
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DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
 
 
 
 
 
 
10 - Processo nº 13.498/2016 - Cristiano Sousa de Carvalho, solicita a recolocação do
seu nome no final da lista de aprovados no concurso público para provimento do cargo
de Juiz de Direito substituto de entrância inicial (Edital nº 001/12)
Relator:      Des.  Cleones Carvalho Cunha 
 
DES. TYRONE JOSÉ SILVA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO
DES. JOÃO SANTANA SOUSA
DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
DES. MARCELINO CHAVES EVERTON
DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE
DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA
DES. KLEBER COSTA CARVALHO - FÉRIAS
DES. VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO – FÉRIAS
DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
DES. JOSÉ DE RIBAMAR FRÓZ SOBRINHO - FÉRIAS
DES. JOSÉ BERNARDO SILVA RODRIGUES
DES. RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES MELO
DES. LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
DESª MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES - RELATORA
DES. MARCELO CARVALHO SILVA
DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
DESª NILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ
DESª NELMA SARNEY COSTA
DESª CLEONICE SILVA FREIRE
DES. ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR
DES. JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO
DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
DES. CLEONES CARVALHO CUNHA – PRESIDENTE
 

+++++++++++
 
Gabinete do Diretor-Geral, em São Luís,

ISABELLA DE AMORIM PARGA MARTINS LAGO
Juiz Auxiliar da Presidência e Diretora-geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 36624
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